
 LEI Nº 7.364, DE 2 DE AGOSTO DE 2016. 
Inclui o “Ponto de Apoio aos Romeiros” no calendário oficial de eventos da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica incluído o “Ponto de Apoio aos Romeiros” no calendário oficial de eventos da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, a realizar-se anualmente no mês de agosto no período da Romaria.

Art. 2º  Autoriza a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer a realizar parceria público-privada para promoção do evento.

Art. 3°  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de agosto de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

                              Prefeito Municipal
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